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              Prefeitura Municipal de Gado Bravo / Rua: José Mariano Barbosa – Gado Bravo / PB 
 

 Município de Gado Bravo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 

GABINETE DO PREFEITO 

 
Ofício nº. 061/2021.                           Gado Bravo, 22 de Junho de 2021. 
 
Senhor (a) Gerente, 
 

A Prefeitura Municipal de Gado Bravo, por seu Prefeito Constitucional, abaixo 
subscrito, leva ao conhecimento de Vossa Senhoria, que a partir desta data, a abertura e 
movimentação financeira de todas as contas da Agência 5784 de titularidade desta 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO, CNPJ nº 01.612.6510001-03, será gerida por 
minha pessoa MARCELO PAULINO DA SILVA - (PREFEITO) e o Sr. MARCÍLIO PAULINO 
DA SILVA - (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS), portador do CPF nº 092.441.224-05, 
RG nº 3135395, incluindo os poderes abaixo relacionados: 

 

 EMITIR CHEQUES; 

 ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS; 

 ABRIR E MOVIMENTAR CONTAS; 

 AUTORIZAR COBRANÇAS; 

 UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES; 

 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; 

 SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS; 

 REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES; 

 AUTORIZAR DÉBITOS EM CONTA RELATIVA À OPERAÇÕES; 

 ENDOSSAR CHEQUES; 

 SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 

 CANCELAR CHEQUES; 

 BAIXAR CHEQUES; 

 EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 

 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS; 

 EFETUAR SAQUES CONTA CORRENTES; 

 EFETUAR SAQUES DE POUPANÇAS; 

 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO; 

 CONSULTAR CONTAS/APLICAÇÃO PROGRAMAS REPASSE RECURSOS 
FEDERAIS; 

 EMITIR COMPROVANTES; 

 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS PARA MESMA TITULARIDADE – MEIO 
ELETRÔNICO; 

 ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITOS; 

 CONSULTAR OBRIGAÇÕES DE DÉBITO DIRETO AUTORIZADO DDA 

 TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO 

 PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO 

  
Nesta oportunidade, venho solicitar aposição de nossos autógrafos nas fichas correspondentes, 

para que se produzam os devidos efeitos. 

Ao ensejo, apresento os protestos de elevado apreço. 

 
____________________________________ 

MARCELO PAULINO DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPALAO 

 
ILMO. SR (A). GERENTE DO BANCO BRADESCO 


